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PORTARIA

PORTARIA Nº 048/2025
A Presidência da Câmara Municipal de Viçosa/RN, no uso de suas
atribuições  legais,  e  considerando  a  necessidade  de  corrigir  a
 numeração da Portaria anteriormente publicada,
R E S O L V E:
Art. 1º Ratificar que a Portaria de Diária publicada no Diário Oficial
da FECAM/RN, edição nº 2259, de 14 de outubro de 2025, que
concedeu diária, corresponde à Portaria de Diária nº 048/2025, e
não ao número 044/2025, como constou na publicação.
Art.  2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições da
referida portaria, ratificando-se integralmente o seu conteúdo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Viçosa/RN, em 15 de outubro de 2025.
Manoel Gilberto Lopes
Presidente – Câmara Municipal de Viçosa/RN
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